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SELEÇÃO DE ESTUDANTES BOLSISTAS PARA O ESCRITÓRIO MODELO 

DO CURSO DE BACHARELADO EM GEOGRAFIA – VERSÃO 4 

 

A Coordenação do Curso de Bacharelado em Geografia, em conjunto com a Coordenação 

do Laboratório de Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto, torna público o presente 

Edital com o objetivo de estabelecer os requisitos e procedimentos para o processo 

seletivo de estudantes bolsistas para atuarem no Escritório Modelo vinculado ao referido 

laboratório. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objetivo do Edital é selecionar alunos para atuar no Escritório Modelo do curso de 

Bacharelado em Geografia, sediado no Laboratório de Geoprocessamento e 

Sensoriamento Remoto. O propósito é proporcionar aos estudantes a oportunidade de 

aprimoramento técnico por meio de trabalhos práticos que permitam a análise espacial de 

fenômenos geográficos a partir de dados georreferenciados. Isso inclui a realização de 

diagnósticos de problemas sociais e ambientais, bem como a proposição de respostas para 

esses problemas; 

1.2. Adicionalmente, a participação no Escritório Modelo visa contribuir 

significativamente para o desenvolvimento pessoal e humano dos envolvidos, 

enriquecendo sua formação acadêmica e promovendo uma visão mais abrangente e 

comprometida com as demandas da sociedade e do meio ambiente; 

1.3. O aluno selecionado por este Edital participará de atividades de pesquisa e extensão 

no âmbito da ciência geográfica. 

 

2. DO FUNCIONAMENTO DO ESCRITÓRIO MODELO DO CURSO DE 

BACHARELADO EM GEOGRAFIA 

 

2.1. O Escritório Modelo do curso de Bacharelado em Geografia está em funcionamento 

desde 2019, atendendo a demandas tanto internas da Universidade Federal do Amapá 

(UNIFAP) quanto externas, incluindo outras instituições e órgãos governamentais, além 

da sociedade civil; 

2.2. O escritório pretende contribuir com a formação discente, possibilitando a aplicação 

de conhecimentos teóricos e técnicos por meio da interação entre a universidade e a 

sociedade, promovendo o exercício da cidadania; 

2.3. O escritório está registrado como Projeto de Extensão na Pró-Reitoria de Extensão e 

Ações Comunitárias (PROEAC) da Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), por meio 

do Departamento de Extensão (DEX); 

2.4. As atividades no escritório ocorrem conforme a entrada de projetos, sendo realizados 

planejamentos para a execução deles; 



2.5. Os projetos serão atribuídos e monitorados pela Coordenação do Escritório, em 

conformidade com o Código de Ética do Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal (Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994); 

2.6. O Escritório Modelo funcionará diariamente, de segunda a sexta-feira, nos turnos 

matutino e vespertino; 

2.7. O estudante selecionado poderá indicar qual o turno, conforme indicado no item 2.6 

deste Edital, que melhor se adeque à sua disponibilidade; 

2.8. Os estudantes selecionados deverão entregar à coordenação do projeto relatórios 

periódicos das atividades desenvolvidas, conforme solicitado pela coordenação do 

escritório, durante a vigência da bolsa. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1. Ser aluno regularmente matriculado nos cursos de graduação em Bacharelado ou 

Licenciatura em Geografia da Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), Campus 

Marco Zero; 

3.2. Ter concluído o quinto período dos cursos mencionados no item 3.1; 

3.3. Ter sido aprovado na componente curricular de Planejamento Ambiental e estar 

cursando ou ter sido aprovado na componente curricular de Geoprocessamento; 

3.4. Não receber outra(s) bolsa(s) paga(s) por programas oficiais ou possuir vínculo 

empregatício, exceto bolsa(s) e auxílio(s) da assistência estudantil. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTUDANTE 

 

4.1. Utilizar softwares de Sistemas de Informações Geográficas para análise espacial e 

manipulação de dados geográficos; 

4.2. Acessar dados geográficos (vetoriais, matriciais ou tabulares) de bancos de dados 

hospedados em sites de instituições especializadas na produção desses dados; 

4.3. Coletar dados georreferenciados em campo, manipulando receptor GNSS; 

4.4. Elaborar e organizar bancos de dados geográficos; 

4.5. Modelar e encontrar padrões de fenômenos geográficos por meio da geoestatística; 

4.6. Selecionar material, extrair e transferir informações geográficas de cartas e mapas, 

utilizando sistemas de referência, projeções cartográficas e sistemas de coordenadas; 

4.7. Identificar diferentes sistemas de sensores remotos, seus produtos, técnicas de 

tratamento e análise de dados; 

4.8. Capturar, armazenar, tratar e planejar a apresentação de dados georreferenciados na 

elaboração de mapas, utilizando técnicas, aplicativos e equipamentos computacionais; 

4.9. Participar da elaboração de relatórios de campo e de pesquisa; 

4.10. Contribuir com a manutenção da limpeza e organização do laboratório, seguindo as 

orientações estabelecidas pela equipe responsável. 

 

5. DOS DEVERES DOS ESTUDANTES BOLSISTAS 

 

5.1. Participar das atividades de extensão, ensino e pesquisa do Laboratório de 

Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto;  

5.2. Apresentar trabalhos relativos aos projetos em eventos científicos; 

5.3. Fazer referência à sua condição de bolsista nas publicações e trabalhos apresentados;  

5.4. Ao término do projeto, entregar ao coordenador do Escritório Modelo o Relatório 

Final de atividades, devidamente assinado; 



5.5. Cumprir 20 horas semanais de dedicação às atividades previstas no item 4 deste 

Edital de seleção, demonstrando assiduidade e pontualidade; 

5.6. Realizar as atividades do laboratório e manter uma relação respeitosa com a 

coordenação e os demais estudantes, demonstrando dignidade, decoro, zelo, eficiência e 

consciência dos princípios morais; 

5.7. Apresentar os resultados previstos no seu plano de atividades em um evento anual 

promovido pelo DEX. 

 

6. DO DESLIGAMENTO DOS ESTUDANTES BOLSISTAS 

 

6.1. A permanência do acadêmico nas atividades do Escritório Modelo será condicionada 

cumulativamente à(ao): 

I - Assiduidade durante a vigência da bolsa; 

II - Cumprimento das atribuições designadas; 

III - Desempenho satisfatório nas atividades do Escritório Modelo; 

IV – Ausência de faltas injustificadas; 

V - Manutenção de um comportamento respeitoso, ético e colaborativo com a 

Coordenação do Escritório e demais bolsistas, contribuindo para um ambiente de trabalho 

saudável e com decoro. 

6.2. A exclusão do acadêmico bolsista ocorrerá por recomendação da Coordenação do 

Escritório Modelo, em caso de descumprimento do item 6.1, bem como após 3 (três) faltas 

sem justificativa; 

6.3. A conclusão do curso de Bacharelado/Licenciatura em Geografia pelo acadêmico 

encerrará automaticamente sua participação no Escritório Modelo. 

 

7. DA BOLSA 

 

7.1. Os alunos selecionados como bolsistas receberão uma bolsa no valor de R$500,00 

(quinhentos reais) a ser paga mensalmente; 

7.2. A bolsa do estudante estará vigente de março a dezembro de 2024; 

7.3. O estudante realizará suas atividades sem estabelecer qualquer vínculo empregatício 

com a UNIFAP. 

 

8. DAS VAGAS DISPONIBILIZADAS 

 

8.1 Serão disponibilizadas 5 (cinco) vagas para alunos de graduação dos cursos de 

Bacharelado e Licenciatura em Geografia do Campus Marco Zero da Universidade 

Federal do Amapá, desde que estejam em conformidade com os requisitos descritos no 

item 3 deste Edital. 

 

9. DA INSCRIÇÃO  

 

9.1. As inscrições deverão ser realizadas por meio de formulário online, com prazo até às 

23h59min do dia 03 de março de 2024, conforme o cronograma disponibilizado no item 

13.1 deste Edital; 

9.2. A inscrição deverá ser feita pelo candidato através do preenchimento completo de 

formulário de inscrição online disponibilizado em 

https://www2.unifap.br/geografia/2024/02/23/escritorio-modelo/, anexando seu histórico 

escolar, declaração de inexistência de vínculo empregatício ou recebimento de outras 



bolsas, currículo lattes e os comprovantes das atividades realizadas, tudo em formato 

PDF; 

9.3. O candidato deverá atender a todos os requisitos do item 3, dispostos neste Edital, 

para concorrer ao processo de seleção; 

9.4. Ao se inscrever, o candidato concorda tacitamente em aceitar as condições 

estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento em nenhuma 

circunstância; 

9.5. A prorrogação das inscrições poderá ocorrer conforme decisão da Coordenação do 

Escritório Modelo, sem aviso prévio; 

9.6. Os dados/informações solicitados no formulário de inscrição são:  

I - Nome Completo; 

II - Correio eletrônico (informar o melhor e-mail); 

III - Número de Matrícula; 

IV - Período letivo atual (deve ser compatível com as informações do Histórico Escolar); 

V - Pergunta de verificação de conformidade com a situação das componentes 

curriculares expressas no item 3.3 deste Edital; 

VI - Disponibilidade de horário; 

VII - Currículo Lattes; 

VIII - Descrição suscinta da(s) Experiência(s) Anterior(es) na área do Geoprocessamento; 

IX - Comprovantes da(s) atividade(s) realizada(s) na descrição da experiência anterior; 

X - Histórico Escolar do curso de graduação ao qual está vinculado; 

XI – Declaração de inexistência de vínculo empregatício ou recebimento de outras bolsas, 

conforme modelo apresentado no Anexo I deste Edital. 

9.7. O candidato se responsabilizará pela veracidade e legalidade das informações 

prestadas; 

9.8. No formulário, devem ser anexados os comprovantes da Experiência Anterior 

apenas conforme os tipos de atividades dispostos no quadro do item 10.3; 

9.9. O candidato terá sua inscrição indeferida e será eliminado do processo de seleção 

nas seguintes situações: 

I) Enviar o formulário online incompleto, sem todos os dados ou informações pessoais e 

acadêmicas solicitadas; 

II) Fornecer informações falsas. 

 

10. DOS CRITÉRIOS PARA A CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS E DA 

PROVA ESCRITA 

 

10.1. Serão avaliados os seguintes critérios, cada um com sua pontuação máxima e 

respectivo peso indicado entre parênteses: 

I – Prova escrita (máximo 10 pts. – peso 1); 

II – Experiência Anterior (máximo 5 pts. – peso 2); 

III –Valor do Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) (máximo 10 pts. – peso 1). 

 

10.2. A pontuação final será dada pela fórmula: 

 

 
 

Onde: 

NF = Nota Final  

PE = Prova Escrita;  



EA = Análise da Experiência Anterior; 

IRA = Valor do Índice de Rendimento Acadêmico 

 

10.3. A Experiência Anterior será pontuada conforme o quadro a seguir: 

 

Atividades Área de atuação Duração Mínima Pontuação 
Iniciação Científica Geoprocessamento 12 meses 1.0 

Projeto de Extensão Geoprocessamento 9 meses 1.0 

Estágio Geoprocessamento 200 horas 1.0 

Monitoria (Componentes 

Curriculares) 

Cartografia Básica/ 

Cartografia Temática/ 

Sensoriamento 

Remoto/ 

Geoprocessamento 

30 horas 1.0 

Cursos realizados na área  Geoprocessamento 20 horas 1.0 

 

10.4. Será pontuada 1 (uma) atividade por comprovante que apresentar duração mínima 

igual ou superior à designada no quadro do item 10.3; 

10.5. As atividades listadas no quadro do item 10.3 serão contabilizadas até que o 

candidato alcance a pontuação máxima de 5 (cinco) pontos, conforme estabelecido no 

item 10.1; 

10.6. A Área de Atuação do quadro do item 10.3 corresponde à área do conhecimento 

científico da atividade anteriormente desempenhada pelo estudante; 

10.7. A atividade de Monitoria será contabilizada para qualquer uma das componentes 

curriculares listadas no quadro do item 10.3; 

10.8. A prova escrita, de natureza teórica, será realizada presencialmente e seguirá os 

conteúdos programáticos detalhados no Anexo II deste Edital; 

10.9. A prova escrita tem como objetivo avaliar o conhecimento dos candidatos na área 

de Geoprocessamento, mas também de outros conteúdos pertinentes ao campo da 

Geografia; 

10.10. A prova escrita consistirá em 20 questões objetivas de múltipla escolha, devendo 

ser respondida utilizando caneta esferográfica nas cores azul ou preta; 

10.11. A duração da prova escrita será de 80 minutos; 

10.12. A prova escrita será aplicada no dia 06/03/2024, em local e horário a ser divulgado 

no sítio eletrônico da Coordenação do Curso de Bacharelado em Geografia: 

https://www2.unifap.br/geografia/2024/02/23/escritorio-modelo/; 

10.13. O participante flagrado tentando realizar fraude (colar) na prova escrita será 

imediatamente desclassificado e excluído do processo seletivo; 

10.14. Os critérios do item 10.1 deste Edital são classificatórios. Entretanto, é 

fundamental destacar que o não atendimento a qualquer dos requisitos estabelecidos nos 

itens 3 e 9.9 resultará na eliminação do candidato no processo seletivo. 

 

11. DO DESEMPATE 

 

11.1. Em caso de empate na classificação final, terá preferência o candidato que, na 

seguinte ordem, tiver: 

a) Maior número de publicações científicas (trabalhos apresentados em eventos, artigos 

científicos e capítulo de livro) na área de Geoprocessamento, conforme demonstrado em 

Currículo Lattes; 

b) Período letivo mais adiantado no Sistema Acadêmico; 



c) Maior resultado entre as médias das notas das componentes curriculares de Cartografia 

Básica e Planejamento Ambiental. 

 

12. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RESULTADOS 

 

12.1. Os discentes serão classificados em ordem decrescente de nota final obtida após a 

avaliação dos aspectos previstos nos itens 10 e 11 deste Edital; 

12.2. O resultado preliminar será publicado até o dia 08 de março de 2024; 

12.3. Os candidatos poderão interpor recurso em relação ao resultado preliminar entre os 

dias 08 e 09 de março, por meio do correio eletrônico geosenunifap@gmail.com; 

12.4. O resultado definitivo será publicado até o dia 11 de março de 2024; 

12.5. Os resultados preliminar e final serão publicados no 

https://www2.unifap.br/geografia/2024/02/23/escritorio-modelo/. 

 

13. DO CRONOGRAMA 

 

13.1. O processo de seleção de estudantes bolsistas para o Escritório Modelo segue as 

etapas do quadro a seguir: 

 

Etapas Data 

Publicação do Edital 27/02/2024 

Período de impugnação do Edital 28/02/2024 

Período de inscrições e envio do formulário 29/02/2024 a 03/03/2024 

Resultado preliminar da homologação das inscrições 04/03/2024 

Período de contestação do não deferimento de inscrições 05/03/2024 

Prova escrita 06/03/2024 

Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo 08/03/2024 

Prazo para recurso em relação ao resultado preliminar 08/03/2024 a 09/03/2024 

Divulgação do resultado definitivo 11/03/2024 

Início das atividades 12/03/2024 

 

13.2. Todas as etapas do processo seletivo serão comunicadas e/ou publicadas na Página 

do Curso de Bacharelado em Geografia do Portal da Universidade Federal do Amapá 

através do link https://www2.unifap.br/geografia/2024/02/23/escritorio-modelo/. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

14.1. O presente Edital será publicado na página da Coordenação do Curso de 

Bacharelado em Geografia da Universidade Federal do Amapá, 

https://www2.unifap.br/geografia/2024/02/23/escritorio-modelo/; 

14.2. O prazo para a contestação das regras do Edital obedecerá ao cronograma disponível 

no item 13.1 deste Edital; 

14.3. A impugnação deve ser preenchida com os dados pessoais (nome completo, número 

de matrícula e Cadastro de Pessoa Física - CPF) e acompanhada de um anexo em formato 

PDF, contendo a contestação de maneira clara e assertiva, devidamente assinada pelo 

interessado. 

 

15. DOS RECURSOS 

 



15.1 O prazo para interposição de recursos obedecerá ao cronograma disponibilizado no 

item 13.1 deste Edital; 

15.2. A Coordenação do Escritório Modelo analisará as fases de Período de contestação 

do não deferimento de inscrições e Prazo para recurso em relação ao resultado 

preliminar; 

15.3. Os recursos referentes ao item 15.2 devem ser encaminhados para o e-mail 

geosenunifap@gmail.com, respeitando os prazos estipulados no item 13.1 deste Edital; 

15.4. Os recursos devem ser preenchidos com os dados pessoais (nome completo, número 

de matrícula e Cadastro de Pessoa Física - CPF) e acompanhados de um anexo em formato 

PDF contendo a contestação, devidamente assinado pelo interessado; 

15.5. O recurso deverá ser substanciado, incluindo o motivo pelo qual o candidato 

acredita que o resultado das etapas supracitadas no item 15.2 precisará ser reconsiderado. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 A inscrição do aluno no processo seletivo implica o reconhecimento e a aceitação de 

todas as condições estabelecidas neste Edital; 

16.2. A Coordenação do Escritório Modelo, em conjunto com a UNIFAP, não se 

responsabilizará por inscrições não recebidas devido a problemas técnicos ou falhas na 

transmissão de dados; 

16.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital resultará na eliminação 

do candidato do processo de seleção; 

16.4. As dúvidas sobre este Edital serão esclarecidas pela Coordenação do Escritório 

Modelo, por meio do e-mail geosenunifap@gmail.com, de acordo com a legislação 

vigente; 

16.5. A Coordenação do Escritório Modelo do curso de Bacharelado em Geografia da 

Universidade Federal do Amapá, Campus Marco Zero, decidirá sobre casos omissos neste 

Edital e poderá revisar as datas do Cronograma; 

16.6. Este Edital poderá ser revogado, alterado ou anulado, em parte ou integralmente, a 

qualquer momento, por interesse da Administração Pública, sem direito a indenização; 

16.7. A UNIFAP reserva-se o direito de suspender o presente projeto por conveniência e 

oportunidade institucional, ou devido à insuficiência ou falta de disponibilidade 

orçamentária;  

16.8. Em caso de desistência ou afastamento de algum acadêmico, a vaga será preenchida 

pelo próximo da lista de classificação, sem possibilidade de remanejamento interno; 

16.9. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenação do Escritório 

Modelo; 

16.10. Este Edital é válido para as atividades do escritório modelo a serem realizadas de 

março a dezembro de 2024, a partir de sua entrada em vigor, podendo ser prorrogado ou 

revogado por norma posterior; 

16.11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macapá, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

______________________ 

Coordenação do Curso 

Bacharelado em Geografia 

_____________________ 

Coordenação do Escritório 

Modelo 

_____________________ 

Coordenação do Escritório 

Modelo 

 



Anexo I 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO OU 

RECEBIMENTO DE OUTRAS BOLSAS 

 

Eu,_______________________________________________________, portador(a) do 

CPF nº___________________________, declaro sob as penas da lei que não possuo 

vínculo empregatício e que não recebo outros tipos de bolsas, exceto bolsa(s) e auxílio(s) 

da assistência estudantil. 

 

Assumo total responsabilidade nos termos do Art. 299 do Código Penal, que trata de 

declarações falsas, documentos forjados ou adulterados, caracterizando-se como crime de 

falsidade ideológica. Além disso, declaro estar ciente de que a falta de veracidade das 

informações prestadas poderá resultar no indeferimento da inscrição e na exclusão do 

estudante do processo seletivo. 

 

Autorizo a Equipe responsável pela Seleção, ou quem a Pró-Reitoria de Extensão e Ações 

Comunitárias e o Departamento de Extensão designarem, a verificar e confirmar a 

informação prestada. 

 

 

 

Local e data:____________________________, _____/_____/______. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 

 



Anexo II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

A Sistematização da Geografia: A evolução teórica da Geografia: conceitos-chave de 

espaço, região, lugar, paisagem e território. Relação Sociedade/Natureza: meio natural, 

meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Noções de planejamento territorial. Meio 

natural: estrutura geológica, relevo, clima, hidrografia e vegetação. As grandes paisagens 

brasileiras e os domínios morfoclimáticos. Geomorfologia. O meio natural (estrutura 

geológica, relevo, clima, hidrografia e vegetação). Os espaços urbanos e agrários. 

Cartografia. Sistemas geográficos de informação. Sensoriamento remoto. 

Georreferenciamento. Geotecnologias: Sistemas de Informação Geográfica (SIG). 

Sistemas de posicionamento por satélite. 
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